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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  T a n a b i
CNPJ 45.157.104/0001-42
Rua Dr Cunha Jr, 242
Telefone: (17) 3272-9000
Site: www.tanabi.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  T a n a b i
CNPJ 51.853.687/0001-49
Rua José Siriani, 933
Telefone: (17) 3274-2113 / 3274-2114
Site: www.tanabi.sp.leg.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 
Decretos 3 ...................................................................................... 

Licitações e Contratos 5 ................................................................... 
Atas de Sessões 5 .......................................................................... 

Secretaria dos Negócios Jurídicos 7 ...................................................... 
Notificações 7 ..................................................................................... 

Sexta-feira, 21 de outubro de 2022                                                  Ano IV | Edição nº 664                                                                      Página 1 de 12

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 2

1/
10

/2
02

2 
às

 1
5:

38
:5

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
57

4-
cd

9e
-e

be
1-

ee
64



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Sexta-feira, 21 de outubro de 2022 Ano IV | Edição nº 664 Página 2 de 12

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº. 73/2022

Objeto: Acrescenta artigo 51-A à
Lei Complementar nº 47/2015.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  acresc ido  o  art igo  51-A  à  Le i
Complementar nº. 47/2015, de 11 de junho de 2015, com a
seguinte redação:

“Art. 51-A – Será concedido horário especial ao
servidor  portador  de  deficiência,  ou  que  tenha
cônjuge,  filho  ou  dependente  com  deficiência,
quando  comprovada  a  necessidade  por  Laudos
Médicos, independente da compensação de horário.”

Art. 2º. Esta lei entrará em vigência na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi
Em 05 de outubro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura
Secretário Municipal da Administração

Autógrafo nº. 99/2022
Projeto de Lei Complementar nº. 04/2022

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.351/2022.

Objeto: Dispõe sobre a divulgação
da  relação  dos  medicamentos
disponíveis  e  indisponíveis  na
rede pública municipal de saúde
do município de Tanabi.

Autoria:  Vers.  Gilberto  Aparecido  Faria  Ruiz  e  Drª
Daiane Cristina Ribeiro do Nascimento.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Determina  a  publicação  no  site  oficial  da
Prefeitura Municipal de Tanabi, em local destacado na sua
página na internet, e nas dependências das unidades de
saúde, da relação atualizada de medicamentos disponíveis
e indisponíveis na rede de saúde pública municipal.

Parágrafo único. A divulgação de que trata o caput
deste artigo deverá ser atualizada diariamente.

Art. 2º. A informação disposta no caput do artigo 1º
deve ser  precisa quanto aos medicamentos que são de
distribuição gratuita, bem como se estão disponíveis ou em
falta no sistema público de saúde.

Art. 3º. No mesmo espaço no site da Prefeitura, onde
serão  divulgadas  as  informações  acerca  da  relação  de
medicamentos, serão também divulgadas a relação mensal
da quantidade de medicamentos adquiridos.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.

Art. 5º. Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias
para  a  regulamentação  desta  Lei,  contados  da  sua
publicação.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após
a data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi,
Em 20 de outubro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 96/2022
Projeto de Lei nº. 43/2022.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.352/2022.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Suplementar  dá outras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Suplementar no valor de R$ 2.150.000,00 (dois milhões,
cento e cinquenta mil reais), destinado a seguinte dotação
orçamentária:

02- Poder Executivo
02.07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 – Setor de Obras e Serviços Municipais
15.451.0008.1028.0000  –  Obras  de  reurbanização  da  Av.  Diego

Carmona Garcia
Ficha  456  –  4490.51.00  –  Obras  e  Instalações.........................R$

2.150.000,00
Art. 2º. Para a cobertura do crédito de que trata o

artigo  primeiro  serão  utilizados  recursos  do  superávit
financeiro do exercício de 2021.

Art.  3º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
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publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Tanabi,

Em 20 de outubro de 2022.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito Interino do Município
Registrado e publicado na Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 112/2022
Projeto de Lei nº. 112/2022.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.746/2022.

Objeto:  Considera  Hóspede
Ilustre  o  Governador  do  Distrito
LC-6,  do  Lions  Clube,  DG.  PMJF
Roberto  Luiz  de  Freitas  e  sua
esposa  MJF  Suzana  Margareth
Abdall  de  Freitas,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDERANDO, os laços de amizade entre o Poder
Público Municipal e o Lions Clube de Tanabi;

CONSIDERANDO, que o Lions Clube de nossa cidade
vem prestando relevantes serviços a nossa comunidade,
principalmente na área de assistência social, cultura e de
cidadania, dentre outros;

CONSIDERANDO, que no próximo dia 24 de outubro
de 2022 nosso Município será agraciado com a visita Ilustre
do Governador do Distrito LC-6, do Lions Clube, DG. PMJF
Roberto Luiz de Freitas e sua esposa MJF Suzana Margareth
Abdall de Freitas;

CONSIDERANDO,  a  gentil  e  honrosa  presença  do
ilustre Governador do Distrito LC-6 e sua digníssima esposa
em nossa cidade;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  considerado  Hóspede  I lustre  o

Governador  do  Distrito  LC-6,  do  Lions  Clube,  DG.  PMJF
Roberto Luiz de Freitas e sua esposa MJF Suzana Margareth
Abdall de Freitas, no dia 24 de outubro de 2022.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  3º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 20 de outubro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.

Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
...........................................................................................................

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.747/2022.

Objeto:  Dispõe sobre revogação
dos  Decretos  Municipais  nº.
4.632/2022 e n°. 4.633/2022, de
09 de maio de 2022 e 12 de maio
d e  2 0 2 2 ,  d a n d o  o u t r a s
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 4.632/2022,
que declarou de utilidade pública para fins desapropriação
amigável  ou judicial,  área de dez alqueires  destinada à
implantação do III Distrito Industrial;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 4.633/2022
que desapropriou a mesma área, para os mesmos fins;

CONSIDERANDO  que  a  área  desapropriada  foi
fracionada  pelos  seus  proprietários  através  de  divisão
amigável,  gerando  cinco  áreas  com  suas  respectivas
Matrículas no Cartório de Registro de Imóveis;

CONSIDERANDO  que  a  área  desapropriada  foi
fracionada  pelos  seus  proprietários  através  de  divisão
amigável,  gerando  cinco  áreas  com  suas  respectivas
Matrículas no Cartório de Registro de Imóveis;

DECRETA:
Art. 1º. - Ficam revogados integralmente os Decretos

Municipais nº. 4.632/2022 e n°. 4.633/2022, de 09 de maio
de 2022 e 12 de maio de 2022, que declarou de utilidade
pública  e  desapropriou  a  área  de  dez  alqueires  neles
descrita,  para  fins  de  implantação  do  III  Distrito  Industrial,
oriunda da Matrícula nº 5.070 do Cartório de Registro de
Imóveis de Tanabi.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas todas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 20 de outubro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.

Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor de Secretaria respondendo cumulativamente pela

Secretaria Municipal da Administração.
...........................................................................................................

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.748/2022.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Suplementar,  emE
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conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.352/2022,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.150.000,00
(dois  milhões,  cento e cinquenta mil  reais),  destinado a
seguinte dotação orçamentária:

02- Poder Executivo
02.07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 – Setor de Obras e Serviços Municipais
15.451.0008.1028.0000  –  Obras  de  reurbanização  da  Av.  Diego

Carmona Garcia
Ficha  456  –  4490.51.00  –  Obras  e  Instalações......................R$

2.150.000,00
Art. 2º. Para a cobertura do crédito de que trata o

artigo  primeiro  serão  utilizados  recursos  do  superávit
financeiro do exercício de 2021.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 20 de outubro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
...........................................................................................................

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.749/2022.

Objeto: Autoriza o desdobro que
consta pertencer a Livia Cristina
Sabatini  Rossi  e  Carina  Lais
Sabatini  Rossi,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  autorizado  o  desdobro  que  consta

pertencer  a  Livia  Cristina  Sabatini  Rossi  e  Carina  Lais
Sabatini  Rossi,  de  um imóvel  urbano  constante  de  um
terreno, sem benfeitorias, denominado lote nº "1.350", da
quadra nº "49, do Loteamento Parque Residencial Nova T,
desta cidade de Tenabi-SP,  situado no lado par  da Rua
Pedro Garcia Cano (antes Rua 22), distante 140,00 metros
mais 14,14 metros em curva da esquina com a Rua Eloy
Agudo Lopes (antes Rua 28), medindo doze (12,00) metros
na frente, doze (12,00) metros nos fundos, vinte e cinco

(25,00)  metros  no  lado  direito  e  vinte  e  cinco  (25,00)
metros  no lado esquerdo,  totalizando a  área de 300,00
metros quadrados, confrontando-se pela frente com a Rua
Pedro Garcia Cano (antes Rua 22), nos fundos com a área
de Antonio Pancani, no lado direito com o lote n° 1.351 e,
no lado esquerdo com o lote n° 1.349, oriundo da matrícula
CRI local nº11.516, cadastrado nesta municipalidade sob o
nº00655700, da seguinte forma: Após desdobro: a) Parte do
Lote  nº  1.350  (Lote  A):  Um  imóvel  constituído  de  um
terreno  urbano,  sem benfeitorias,  denominado  Parte  do
Lote 1.350(Lote A), da quadra nº 49, Parque Residencial
Nova Tanabi, deste distrito, município e comarca de Tanabi,
Estado de São Paulo, situado Lado par da Rua Pedro Garcia
Cano (antes Rua 22), distante 146,00 metros mais 14,14
metros em curva da esquina com a Rua Eloy Agudo Lopes
(antes  Rua  28),  medindo  na  frente  6,00  metros
confrontando com a Rua Pedro Garcia Cano (antes Rua 22),
nos fundos 6,00 metros confrontando com Área de Antonio
Pancani, lado direito 25,00 metros confrontando com Parte
do Lote nº 1.350 (Lote B) e o lado esquerdo 25,00 metros
confrontando  com Lote  nº  1.349,  perfazendo  uma  área
superficial de 150,00 metros quadrados, sendo a descrição
de quem da Rua olha para o terreno,  cadastrado nesta
municipalidade sob o nº00655700; e, b) Parte do Lote nº
1.350  (Lote  B):  Um  imóvel  constituído  de  um  terreno
urbano, sem benfeitorias, denominado Parte do Lote 1.350
(Lote  B),  da  quadra  nº  “49”,  Parque  Residencial  Nova
Tanabi,  deste  distrito,  município  e  comarca  de  Tanabi,
Estado de São Paulo, situado Lado par da Rua Pedro Garcia
Cano (antes Rua 22), distante 140,00 metros mais 14,14
metros em curva da esquina com a Rua Eloy Agudo Lopes
(antes  Rua  28),  medindo  na  frente  6,00  metros
confrontando com a Rua Pedro Garcia Cano (antes Rua 22),
nos fundos 6,00 metros confrontando com Área de Antonio
Pancani, lado direito 25,00 metros confrontando com Lote
nº 1.351 e o lado esquerdo 25,00 metros confrontando com
Parte  do  Lote  nº  1.350  (Lote  A),  perfazendo  uma área
superficial de 150,00 metros quadrados, sendo a descrição
de quem da Rua olha para o terreno,  cadastrado nesta
municipalidade sob o nº00655701.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  3º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 20 de outubro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
...........................................................................................................
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Atas de Sessões
Atas de Sessões
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P rreeffeeii ttuurraa  ddoo  MM uunniiccííppiioo    TT aannaabbii   
Estado de S ão P aulo 

RUA DR. CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002 - CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO 
 
 

 
À EMPRESA: DUPATRI  HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 04.027.894/ 0007-50, Inscr ição Estadual sob 
n.º 671.392.680-115, com sede na Avenida Pedro Pascoal dos Santos, nº 
410, bair ro Residencial Real Parque Sumaré, na cidade de Sumaré, Estado 
de São Pau lo, CEP 13.178-561, tel:(13) 3228 8700. 
 
At a de Regi st ro de Preços N°607 
Pregão Presencial  Nº. 29/ 2021. 
Processo Nº 61/ 2021. 
 
Objet o: Registro de Preços para aqu isição fu tu ra e parcelada de gêneros 
farmacológicos (medicamentos), pra o município de Tanabi, conforme 
especificações e quant itat ivos est imados nos anexos do presente edital, pelo 
prazo de 12 (doze) meses. 
 
    Tem o presente, a finalidade de NOTIFICAR, a 
refer ida  empresa,  vencedora dos itens  abaixo relacionados com o numero 
da nota de empenho na qual esta em atraso a entrega, desde MARÇO/ 2022 
segue os itens relacionado; 
 
Em penho: 019/ 01873 Março/ 22 

Item Discr iminação Unid  Preço  Pedido TOTAL 

306 
Levot iroxina sódica 75 mcg caixa com 30 
compr imidos (Puran T4). Comp. 

 R$     
0,1680  6510 

R$ 
1.093,68 

307 
Levot iroxina sódica 88 mcg caixa com 30 
compr imidos (Puran T4). Comp. 

 R$     
0,1400  1740 R$ 243,60 

309 
Levot iroxina sódica 112 mcg caixa com 30 
compr imidos (Puran T4). Comp. 

 R$     
0,2500  150 R$ 37,50 

 
Em penho: 057/ 04792 J unho/ 22  

Item Discr iminação Unid  Preço  Pedido TOTAL 

132 
Clopidogrel 75 mg compr imido Blister  
(Plavix). Comp. 

 R$     
0,2600  5400 

R$ 
1.404,00 

307 
Levot iroxina sódica 88 mcg caixa com 30 
compr imidos (Puran T4). Comp. 

 R$     
0,1400  2400 R$ 336,00 

311 
Levot iroxina sódica 150 mcg caixa com 30 
compr imidos (Puran T4). Comp. 

 R$     
0,2270  1440 R$ 326,88 

466 
Tior idazina 100 mg compr imido Blister  
(Melher il). Comp. 

 R$     
1,2800  720 R$ 921,60 

480 
Varfar ina sódica 05 mg compr imido Blister  
(Marevan). Comp. 

 R$     
0,1200  8100 R$ 972,00 

 
 
Em penho: 009/ 07113 Agost o/ 22  

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Secretaria dos Negócios Jurídicos

Notificações
Notificações
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Item Discr iminação Unid  Preço  Pedido TOTAL 

132 
Clopidogrel 75 mg compr imido Blister  
(Plavix). Comp.  R$0,2600  7000 

R$ 
1.820,00 

306 
Levot iroxina sódica 75 mcg caixa com 30 
compr imidos (Puran T4). Comp.  R$0,1680  2490 

R$ 
418,32 

312 
Levot iroxina sódica 175 mcg caixa com 
30 compr imidos (Puran T4). Comp.  R$0,2870  600 

R$ 
172,20 

 
 
    A Prefeitu ra por  inúmeras vezes, entrou  em contato 
telefônico com a empresa DUPATRI  HOSPITALAR COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, porém, não obt ivemos êxito, ou  
qualquer  retorno da mesma sob a entrega do produ to, até a presente data de 
hoje.  
 
    Assim, nota-se claramente que a empresa not ificada 
neste ato, detentora da Ata de Registro de Preços nº. 618/ 2021, está 
descumpr indo o “i tem 02”, ficando passível de serem aplicadas as 
penalidades do “item 05” da mesma ata, que é fundamentada nos ar t . 77 e 
78 inciso IV da Lei Federal nº. 8666/ 93 e alterações.  
 

Diante disso, fica a empresa DUPATRI  
HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,  
NOTIFICADA, para que no prazo de 05 (ci nco) di as út ei s, a contar  do 
recebimento da presente not ificação, encaminhada via email, e via Diár io 
Oficial do Município para que real i ze a en t rega do pedido solicitado nesta 
not ificação, sob pena das aplicações cabíveis da Legislação Vigente, como 
mu lta e ou tras penas cabíveis. 

 
Fica aber to prazo para apresentar  defesa escr ita, 

devidamente protocolada na sede administrat iva da Prefeitu ra do Município 
de Tanabi, para prossegu imento do processo administrat ivo de apuração das 
faltas comet idas.  

 
 
 

    Tanabi – SP, 21 de ou tubro de 2022 . 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO CARDOSO CASARIN 
Procurador Ju r ídico do Município 

OAB/ SP – 404.745 

FERNANDO 

CARDOSO CASARIN

Assinado de forma digital por 

FERNANDO CARDOSO CASARIN 

Dados: 2022.10.21 09:13:44 

-03'00'
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